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LEI e 20/9)

SOMULAS Autoriza o Executivo Munici-
pal & comprar imdvel urbano!
pere construgBo de quadra es
portiva e dé outras providén

cias,

A CBmara Municipal de Pelmital, Esta
do do Parané, no uso de suas atribuiglee legais, aprovou a se-
guinte Leis

Art, 12 - Fica o Executivo Municipal
autorizado a comprear imdvel urbeno com aproximadamente 800 m2'
( oitocentos metros quadrados ), na Vila Parque Junior & ser u

tilizado para construgéio de ume quadra esportiva,

Art, 2¢ - Para pagamento do imdvel '
citado serd utilizada dotagée propria do orgamento vigente num
teto méximo de Crf 500,000,00, na seguinte dotagfo Orgamentdries
CONTA DESCRICXO UNID, ORGANM, CLAS, PUNC.
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Art, 3¢ - Revogadas as disposigdes !
em contrério, esta Lei entraré em vigor na data de sue publica
gEo,

Sele das SessOes da Clmers Municipal
aos 03 (trés) dias do mécs de setembro de 1.,991.

Dr. Jodo




